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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 41.010 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2021.

Estabelece o Plano Educação Para Todos Em Tempos De Pandemia 
- PET-PB, que dispõe sobre o processo de retomada das aulas pre-
senciais dos Sistemas Educacionais da Paraíba e demais instituições 
de Ensino Superior sediadas no território paraibano.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
conferem os incisos IV e VI do art. 86 da Constituição do Estado, e

Considerando o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº188, de 03 de janeiro de 2020, 
em virtude da disseminação global da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos termos do 
Decreto federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011;

Considerando a declaração da condição de transmissão pandêmica sustentada da infec-
ção humana pelo Coronavírus, anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020;

Considerando o Decreto Estadual nº 40.122, de 13 de março de 2020, que decretou 
Situação de Emergência no Estado da Paraíba ante ao contexto de decretação de Emergência em Saúde 
Pública de Interesse Nacional pelo Ministério da Saúde e a declaração da condição de pandemia de 
infecção humana pelo Coronavírus defi nida pela Organização Mundial de Saúde;

Considerando o Decreto Estadual nº 40.304, de 12 de junho de 2020, que decretou a 
adoção do plano Novo Normal Paraíba, de medidas temporárias e emergenciais de prevenção de con-
tágio pela COVID-19 (Novo Coronavírus) no âmbito da Administração Pública direta e indireta, bem 
como sobre recomendações aos municípios e ao setor privado estadual;

Considerando os termos da Lei Federal nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, que 
estabelece normas educacionais excepcionais a serem adotadas durante o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, em especial seu artigo 2º, que 
dispensa as instituições de ensino da educação básica da obrigatoriedade da observância dos 200 dias 
mínimos anuais previstos na LDB, desde que cumprida a carga horária mínima anual estabelecida pela 
referida legislação;

Considerando os termos das Resoluções CEE/PB nº 120/2020, nº 140/2020, nº 
160/2020 e nº 220/2020 que orientam o Sistema Estadual de Educação em relação ao regime especial 
de ensino no que tange à reorganização das atividades curriculares, assim como dos calendários escola-
res, em caráter de excepcionalidade e temporalidade, enquanto permanecerem as medidas de prevenção 
ao COVID-19;

Considerando a necessidade de garantir as condições necessárias para a universali-
dade do acesso à educação por todos os alunos, em face da suspensão das atividades escolares por conta 
da necessidade de ações preventivas à propagação do COVID-19;

Considerando o Parecer nº 5/2020 do Conselho Pleno do Conselho Nacional de Edu-
cação, aprovado em 28 de abril de 2020, que dispõe sobre a Reorganização do Calendário Escolar e 
da possibilidade de cômputo de atividades não presenciais para fi ns de cumprimento da carga horária 
mínima anual, em razão da Pandemia da COVID-19;

Considerando o Parecer nº 11/2020 do Conselho Pleno do Conselho Nacional de 
Educação, aprovado em 07 de julho de 2020, que dispõe sobre as Orientações Educacionais para a 
Realização de Aulas e Atividades Pedagógicas Presenciais e Não Presenciais no contexto da Pandemia;

Considerando a Lei Estadual nº 11.682, de 04 de maio de 2020, que obriga a ma-
nutenção do fornecimento de alimentação escolar aos estudantes da Rede Pública Estadual de Ensino 
quando declarado Estado de Calamidade Pública com suspensão de aulas nas Escolas Públicas estadu-
ais, e dá outras providências;

Considerando as Portarias nº 418/2020 e 481/2020 da Secretaria de Estado de Edu-
cação e da Ciência e Tecnologia (SEECT) que orientam a adoção, no âmbito da rede pública estadual 
de ensino da Paraíba, do regime especial de ensino, como medida preventiva à disseminação do CO-
VID-19, e dá outras providências;

Considerando o Protocolo Sanitário para o segmento da Educação, e suas atualiza-
ções, bem como a necessidade da retomada lenta e gradual das atividades educacionais presenciais de 
acordo com as recomendações mínimas de segurança sanitária;

Considerando a orientação a partir do resultado do inquérito sorológico Continuar 
Cuidando: Observatório Da Covid-19 Na Paraíba, que analisou o impacto da retomada das atividades 
educacionais presenciais na prevalência da contaminação pelo vírus SARS-CoV-2 no território paraiba-
no, realizado pelas autoridades sanitárias e de educação do Estado e publicado por meio da Nota Técni-
ca de Recomendações da Secretaria de Estado da Saúde - SES-PB para retomada gradual das atividades 
educacionais presenciais no estado da Paraíba ante ao contexto da pandemia de Covid-19;

Considerando a necessidade de atualização dos atos ofi ciais mediante as descobertas 
e estudos científi cos mundialmente reconhecidos em relação às medidas necessárias para contenção da 
disseminação da contaminação pelo vírus SARS-CoV-2,

Considerando a Nota Técnica emitida pela Secretaria de Estado da Saúde, no âmbito 
da sua competência para deliberar sobre o momento oportuno para o retorno às aulas presenciais no 
Sistema Estadual de Educação;

D E C R E T A

CAPÍTULO I
DO PLANO EDUCAÇÃO PARA TODOS EM TEMPOS DE PANDEMIA - PET-PB

Art. 1º Fica estabelecido o PLANO EDUCAÇÃO PARA TODOS EM TEMPOS DE 
PANDEMIA - PET-PB, que dispõe sobre o processo de retomada das aulas presenciais dos Sistemas 
Educacionais da Paraíba e demais instituições de ensino superior sediadas no território paraibano. 

Art. 2º O PET-PB objetiva assegurar o retorno às aulas presenciais de modo seguro 
e dentro do panorama de convivência com a COVID-19, considerando os aspectos pedagógicos, admi-
nistrativos, de infraestrutura e de proteção à saúde física e mental dos membros da comunidade escolar 
e dos profi ssionais da educação. 

Art. 3º O PET-PB é constituído por quatro fases que preveem a retomada progressiva 
ao ensino presencial nas redes de ensino públicas e privadas, a partir da adoção do modelo híbrido de 
ensino-aprendizagem, considerando as análises realizadas pelas autoridades sanitárias, a saber:

I - 1ª FASE: 70% Ensino Remoto + 30% de Ensino Presencial;
II - 2ª FASE: 50% Ensino Remoto + 50% de Ensino Presencial;
III - 3ª FASE: 30% Ensino Remoto + 70% de Ensino Presencial;
IV - 4ª FASE: 10% Ensino Remoto + 90% Ensino Presencial. 
§ 1º A progressão das fases deverá ocorrer nos interstícios entre os semestres letivos, 

para que seja possível providenciar ações de ordem infraestrutural e de processos, com vistas a garantir 
as melhores práticas de segurança e perenidade das atividades educacionais num contexto pandêmico 
de médio e longo prazos. 

§ 2º A organização das atividades educacionais presenciais deverá considerar a pre-
sença de grupos de no máximo 50% dos estudantes da turma convencional, considerando a reorganiza-
ção das salas de aula e o distanciamento social de 1,5 metros entre os estudantes.

§ 3º Os grupos formados deverão ser fi xos ao longo do ano letivo, sem alternâncias 
entre seus membros.

§ 4º Os professores deverão ser mantidos em turmas fi xas, sempre que possível. Quan-
do não for possível, a carga horária dos professores deverá ser organizada considerando semanas alter-
nadas (ensino presencial e ensino remoto), sendo reforçada a proteção sanitária do profi ssional.

§ 5º As salas de aula deverão ser organizadas de modo a considerar o distanciamento 
social indicado, possibilitando a circulação de ar, e respeitando, entre outras normas sanitárias, as se-
guintes diretrizes:

I -  as carteiras e mesas deverão ser organizadas em uma mesma direção, de forma a 
que os estudantes não estejam em frente uns aos outros, minimizando o direcionamento de aerossóis ao 
falar, tossir ou espirrar;

II - os assentos deverão ser organizados considerando uma distância mínima de 1,5 
metros em seus quatro lados;

III - uma vez que será reduzido o número de estudantes por sala de aula, poderão ser 
adaptados outros espaços, como quadras poliesportivas, pátios e/ou áreas de lazer, sendo priorizado 
ambientes abertos e arejados. 

§ 6º Fica facultado aos municípios a adoção do regime 100% remoto, sendo necessá-
rio garantir a universalização do acesso a todos os estudantes da rede municipal.

§ 7º As instituições de ensino públicas ou privadas que já estiverem em funcionamen-
to de forma distinta da disposta nesse artigo deverão readequar suas rotinas para passar a funcionar na 
forma aqui prevista a partir de 01 de março de 2021.

Art. 4º Na 1ª FASE, nas redes públicas de ensino, fi ca autorizado o desenvolvimento 
de atividades presenciais duas vezes por semana, considerando a carga horária máxima de três horas 
diárias, respeitando a escala de 70% Ensino Remoto + 30% de Ensino Presencial.

§ 1º A 1ª FASE será implantada em três etapas progressivas dos ciclos educacionais: 
I - 1ª ETAPA: Educação Infantil, Anos Iniciais do Ensino Fundamental e educação 

não formal;
II - 2ª ETAPA: Anos Finais do Ensino Fundamental;
III - 3ª ETAPA: Ensino Médio, Técnico, Educação de Jovens e Adultos e En-

sino Superior. 
§ 2º As progressões das etapas nas redes públicas de ensino estarão vinculadas a ava-

liação quinzenal obtida a partir de inquérito sorológico, realizados nas escolas públicas e privadas, que 
analisará o impacto gradual da retomada das atividades educacionais no território paraibano, conside-
rando o cenário de estabilidade e/ou melhora do contexto pandêmico na Paraíba e a manutenção da 
estabilidade da prevalência da COVID-19 nas faixas etárias e ciclos educacionais autorizados a adotar 
modelo híbrido. 

Art. 5º As instituições de ensino que ofertam Educação Infantil e os Anos Iniciais do 
Ensino Fundamental (1º ano ao 5º ano) fi cam autorizadas a iniciarem a adoção do modelo híbrido (70% 
Ensino Remoto + 30% Ensino Presencial) a partir de 1º de março de 2021.

Art. 6º As instituições de educação não formal, tais como cursos preparatórios, ex-
tracurriculares e congêneres estão autorizadas a iniciarem a adoção do modelo híbrido (70% Ensino 
Remoto + 30% Ensino Presencial) a partir de 1º de março de 2021, devendo ser respeitadas as orien-
tações de retomada, governança, sanitárias, pedagógicas e de aspectos socioemocionais e acolhimento 
psicossocial estabelecidas neste Decreto. 

Art. 7º As instituições de ensino públicas que ofertam os Anos Finais do Ensino Fun-
damental, Ensino Médio, Educação de Jovens e Adultos e Ensino Superior, somente serão autorizadas 
a iniciarem a adoção do modelo híbrido a partir do resultado das análises dos efeitos da retomada da 
Educação Infantil e os Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ano ao 5º ano).
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Art. 8º Deverá ser respeitado o período de cinco dias entre o novo ciclo de ativida-
des presenciais por grupo, no qual deverá ser observado possíveis sintomas e/ou contaminação pelo 
vírus SARS-CoV-2. 

Art. 9º Deverá ser considerado um intervalo de um dia entre os dois dias letivos de 
atividades presenciais, para a desinfecção geral do espaço escolar.

Art. 10. O planejamento pedagógico deverá implementar atividades presenciais ape-
nas de componentes curriculares com carga horária igual ou superior a 03 horas/aulas, como forma de 
minimizar a circulação de docentes no espaço escolar. 

Art. 11. Resguardando a autonomia administrativa e pedagógica das redes, unidades 
e/ou instituições de ensino, a adoção ao modelo híbrido deverá ser facultativa, desde que seja garantida 
a universalidade no acesso à educação aos estudantes matriculados por meio do ensino remoto. 

CAPÍTULO II
DA GOVERNANÇA, DIAGNÓSTICO E PLANEJAMENTO DE RETOMADA

Art. 12. A governança no âmbito do PET-PB deverá ser implementada por meio da 
constituição de comitês e comissões que abarquem as diferentes esferas da administração pública, or-
ganização do setor privado e gestões escolares, devendo ser instituídas, no âmbito estadual, pelo Se-
cretário de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia, cabendo a este indicar metas e atribuições.

Art. 13. Fica instituído o Comitê Interinstitucional e Intersetorial de Acompanhamen-
to Estadual (CIIAE), com caráter consultivo, tendo como atribuição acompanhar e articular demandas 
advindas do processo de implementação dos protocolos, com a seguinte composição:

I – Órgãos Governamentais:
a) Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia; 
b) Secretaria de Estado da Saúde;
c) Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano;
d) Controladoria Geral do Estado;
e) Universidade Estadual da Paraíba; 
f) Conselho Estadual da Educação; 
II – Instituições Convidadas:
a) Ministério Público;
b) União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação; 
c) União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação; 
d) Tribunal de Contas do Estado da Paraíba;
e) Sindicato de Professores;
f) Sindicato de Escolas Privadas; e
g) Representação de Estudantes e Familiares.
§ 1º A coordenação do Comitê Interinstitucional e Intersetorial de Acompanhamento 

Estadual (CIIAE) fi cará a cargo da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia (SEECT).
§ 2º Caberá ao Secretário de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia ofi ciar aos 

órgãos e instituições constantes do § 1º deste artigo para solicitar as respectivas indicações e posterior 
nomeação para compor o CIIAE.

§ 3º O CIIAE deverá reunir-se quinzenalmente ou extraordinariamente, enquanto 
durar o processo de implementação dos protocolos, considerando as necessidades apresentadas pelos 
órgãos constituintes da CIIAE, da Comissão Operacional Intersetorial Estadual Interna e/ou das Comis-
sões Operacionais Intersetoriais Municipais.

Art. 14. Fica instituída a Comissão Operacional Intersetorial Estadual Interna 
(COIEI), que atuará no âmbito da Rede Estadual de Educação e Universidade Estadual da Paraíba, 
composta pelos diversos setores da Secretaria Estadual de Educação e da Ciência e Tecnologia, UEPB 
e Conselho Estadual de Educação, respeitando a autonomia das instituições.

§ 1º A COIEI tem caráter deliberativo e operacional, tendo como atribuição a consoli-
dação das estratégias sanitárias, pedagógicas e administrativas no âmbito da Rede Estadual de Educação 
para a retomada das aulas presenciais.

§ 2º O COIEI deverá elaborar o planejamento e as orientações aos Comitês Escolares 
de Crise e os indicadores de monitoramento da implementação, em constante diálogo com a CIIAE.

§ 3º Considerando os regimes de colaboração existentes no território paraibano, o 
COIEI poderá estabelecer um fl uxo de gestão, planejamento e monitoramento compartilhado, podendo 

contemplar demandas específi cas por municípios, em constante diálogo com as Comissões Municipais, 
se houver.

Art. 15. No âmbito da Rede Estadual de Educação deverá ser instituído um Comitê 
Escolar de Crise (CEC) em cada uma das unidades escolares, a ser composto pela:

I - gestão escolar;
II - conselho escolar, constituído por representantes dos professores, funcionários, 

estudantes e representação das famílias;
III - uma representação da Estratégia de Saúde da Família/Unidade Básica de Saúde 

ou outra designação da Secretaria da Saúde.
§ 1º O CEC tem caráter operacional e deverá implementar os protocolos de retomada 

das aulas presenciais.
§ 2º O CEC deverá manter comunicação constante com COIEI.
§ 3º Para o caso das representações dos professores e estudantes, dever-se-á conside-

rar, ao menos, um representante por etapa e/ou modalidade ofertada na escola.
Art. 16. No âmbito dos territórios municipais, recomenda-se a constituição do Comitê 

Interinstitucional e Intersetorial de Acompanhamento Municipal (CIIAM), composto por órgãos inter-
setoriais vinculados às:

I -  secretarias municipais de educação;
II - secretarias municipais de saúde, devendo ser considerada uma representação da 

Estratégia de Saúde da Família/Unidade Básica de Saúde ou outra designação dessa secretaria;
III - secretarias municipais de assistência social;
IV - Conselho Municipal de Educação, se houver. 
V- representação da Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia
VI  -  representações sindicais 
VII - representações da sociedade civil, entre outros. 
§ 1º O CIIAM tem caráter operacional, tendo como atribuição o acompanhamento e 

articulação de demandas territoriais que deverão constar na implementação dos protocolos, respeitando 
as determinações, protocolos e medidas emitidas pelo CIIAE.

§ 2º Considerando a existência de articulação regional para o desenvolvimento de 
atividades educacionais, os municípios poderão constituir o Comitê Interinstitucional e Intersetorial de 
Acompanhamento Municipal (CIIAM) em cooperação com outros municípios da sua região.

Art. 17. No âmbito das redes municipais de educação, recomenda-se a constituição de 
um Comitê Escolar de Crise (CEC) em cada uma das unidades escolares, composto pela gestão escolar, 
conselho escolar e um profi ssional designado vinculado à Estratégia de Saúde da Família, com o intuito 
de promover uma melhor gestão do processo de implementação dos protocolos de retomada.

Art. 18. No âmbito das redes privadas de ensino e demais instituições de ensino supe-
rior (públicas ou privadas), recomenda-se a instituição de Comissões Escolares Locais, articuladas com 
o profi ssional designado vinculado à Estratégia de Saúde da Família, com o intuito de promover uma 
melhor gestão do processo de implementação dos protocolos de retomada. 

Art. 19. As instituições de ensino poderão estabelecer parceria com a rede de saúde 
por meio do Programa Saúde na Escola, com a Equipe de Saúde da Família onde a unidade de ensi-
no está localizada, e equipe de vigilância sanitária que atenda o território, com o objetivo de realizar 
campanhas de orientação, monitoramento de casos suspeitos e confi rmados na comunidade escolar, 
bem como inspeções de orientação que possam subsidiar o Comitê Escolar de Crise (CEC) durante 
acompanhamento.

Parágrafo único. Poderá ser criado canal direto de comunicação entre a unidade 
de ensino e serviço municipal de saúde (equipe de saúde da família/unidade de saúde da família) para 
repasse de informações e registro imediato de pessoas com sintomas da COVID-19, garantido por parte 
desse serviço o acompanhamento necessário do estudante ou profi ssional da escola até o retorno às suas 
atividades de rotina.

Art. 20. No âmbito das redes públicas de ensino, recomenda-se a promoção da articu-
lação entre as redes de Educação Básica e de Atenção Primária à Saúde (APS), segundo a perspectiva 
de ações intersetoriais, considerando os espaços escolares como ambientes de promoção da saúde e 
prevenção de doenças. Para tanto, poderão ser implementados termos de cooperação ou protocolo entre 
os entes envolvidos.

Art. 21. As redes, unidades e/ou instituições de ensino públicas e privadas deverão 
realizar levantamento da infraestrutura necessária para o possível retorno das atividades presenciais e 
implementação de medidas sanitárias, obedecendo às recomendações dos protocolos de saúde, com 
subsequente dimensionamento de gastos com equipamentos de EPI’s (Equipamentos de Proteção In-
dividual), reformas, construções e outros itens, sobretudo para garantir o atendimento de saneamento 
básico, o abastecimento de água potável e o redimensionamento de turmas e adoção de providências 
com vistas à resolução das falhas detectadas. 

Parágrafo único. No âmbito das redes públicas, o planejamento das compras de que 
trata o caput deste artigo deverá se efetivar a partir da demanda das unidades de ensino, à luz da legis-
lação vigente, com prévio levantamento dos equipamentos, materiais e serviços necessários à implan-
tação do PET-PB.

CAPÍTULO III
DAS ORIENTAÇÕES SANITÁRIAS

Art. 22. As redes, unidades e/ou instituições de ensino públicas e privadas deverão 
realizar mapeamento dos professores, técnico-administrativos, profi ssionais de apoio, estudantes que 
constituem grupos de risco para a COVID-19 e a alocação dos mesmos em atividades remotas, mesmo 
durante o retorno das aulas presenciais.

Art. 23. As instituições de ensino públicas e privadas deverão orientar as famílias e/
ou responsáveis sobre os estudantes e/ou profi ssionais da educação que apresentarem sintomas ou que 
estiveram em contato com pessoas com sintomas ou diagnóstico confi rmado de COVID-19, as quais 
deverão permanecer ausentes da escola pelo período mínimo de 14 dias, de acordo com o protocolo da 
Secretaria de Estado da Saúde.

§ 1º Deverão ser dirigidas orientações às famílias e/ou responsáveis em relação a não 
levarem seus fi lhos à escola ao menor indício de quadro infeccioso, seja febre, manifestações respirató-
rias, diarreia, entre outras, seja dele ou de alguém do seu convívio social.

§ 2º O estudante e/ou profi ssionais da educação a que se refere este artigo, deverão 
comunicar ao CEC o diagnóstico para COVID-19 ou mesmo a presença de sintomas, para que sejam 
igualmente afastados pelo período estabelecido nos protocolos de saúde todos aqueles que tiveram 
contato com o mesmo.

Art. 24. As instituições de ensino públicas e privadas devem defi nir estratégia para 
atuação em caso de estudante ou profi ssional que apresente sintomas da COVID-19 durante as atividades 
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escolares, prevendo o afastamento imediato do mesmo e das demais pessoas com as quais teve contato.
§ 1º Deverá ser disponibilizada sala ou espaço adequado para que os estudantes que 

apresentarem sintomas possam aguardar até a chegada do responsável.
§ 2º Deverá ser realizado o devido acolhimento e orientação socioemocional à comu-

nidade escolar, evitando a estigmatização.
Art. 25. As instituições de ensino públicas e privadas devem evitar o acesso de agen-

tes externos ao ambiente escolar e realizar registro de acesso de pessoas (entrada e saída), incluindo 
dados pessoais, endereço e contato telefônico, com a fi nalidade de mapear eventuais cadeias de contágio 
e facilitar uma rápida comunicação para quem teve contato com casos confi rmados e suspeitos.

Art. 26. Dentro das unidades de ensino públicas e privadas é obrigatória a utilização 
constante de máscaras por professores, técnico-administrativos, profi ssionais de apoio, estudantes e 
outras pessoas que eventualmente acessem a escola.

§ 1º As redes, unidades e/ou instituições de ensino públicas e privadas poderão dispo-
nibilizar máscaras reutilizáveis para os profi ssionais e estudantes.

§ 2º As redes, unidades e/ou instituições de ensino públicas e privadas deverão dispo-
nibilizar itens para a assepsia e aferição de temperatura no perímetro interno da escola. 

Art. 27. As instituições de ensino públicas e privadas deverão realizar o controle de 
temperatura na equipe gestora, técnico-administrativos, profi ssionais de apoio, professores e estudantes 
ao acessarem a escola.

Parágrafo único. Caso a temperatura do testado se apresente elevada (maior que 37,8 
graus Celsius) deverá ser recomendado o retorno ao domicílio e notifi cado ao Comitê de Crise Escolar 
(CEC) para que o mesmo aplique as estratégias de acolhimento e rastreamento de outros sintomas que 
possam indicar uma possível contaminação pelo vírus. 

Art. 28. As instituições de ensino públicas e privadas deverão implementar o distan-
ciamento social de 1,5 metros entre todos os membros da comunidade escolar, em todas as atividades 
desenvolvidas e em todas as dependências da escola, devendo, assim, reorganizar as salas de aula, 
laboratórios e outros espaços coletivos, bem como a sinalização de rotas na escola, quando necessário.

Art. 29. As instituições de ensino públicas e privadas deverão realizar orientações 
sobre a condução e utilização de garrafas de água e copos pelos estudantes e profi ssionais da escola, 
bem como adaptação de bebedouros existentes na mesma.

Art. 30. As instituições de ensino públicas e privadas deverão seguir as recomen-
dações sobre procedimentos de limpeza e desinfecção de locais públicos durante a atual situação de 
pandemia da COVID-19, considerando as práticas já em uso no país e regulamentados pelos órgãos de 
fi scalização sanitária do Estado da Paraíba.

Parágrafo único. As instituições de ensino públicas e privadas devem manter rotinas 
de aeração, higienização e desinfecção dos espaços escolares e de seus acessos sendo feitas com a perio-
dicidade indicada nos protocolos sanitários a serem adotados por todas as escolas do Estado da Paraíba.

Art. 31. As instituições de ensino públicas e privadas deverão defi nir horários distin-
tos para entrada e saída das turmas, de modo a evitar o contato entre os grupos fi xos e aglomerações 
nesses momentos.

Art. 32. Recomenda-se a reorganização dos intervalos entre as aulas de forma a evitar 
o acúmulo de estudantes e profi ssionais no pátio e demais áreas comuns da escola, bem como nos cor-
redores durante a troca de aulas.

Art. 33. Recomenda-se a defi nição de horários alternativos e alternados para alimen-
tação escolar conforme porte e necessidade da escola, respeitando as orientações de distanciamento e 
higiene estabelecidas.

Art. 34. Com relação às aulas práticas de Educação Física e outras práticas corporais, 
os professores deverão realizar atividades que não promovam contato físico entre os estudantes, não 
compartilhem materiais e sejam realizadas sempre em quadras poliesportivas ou locais abertos e areja-
dos, higienizando-se a área utilizada após a realização da atividade.

Art. 35. As instituições de ensino públicas e privadas deverão seguir as orientações 
e supervisionar o recebimento e cuidar para o adequado armazenamento de alimentos nas cozinhas, 
despensas e cantinas, com cuidado especial na manipulação dos alimentos, higienização do ambiente 
de produção e distribuição da merenda, conforme orientações dos protocolos oficiais e da vigilância 
sanitária.

Art. 36. Com relação aos transportes escolares, deverá ser realizada a desinfecção 
periódica e a fi scalização, por parte dos órgãos responsáveis, da manutenção das medidas de distancia-
mento, higiene e equipamentos de proteção necessários a estudantes e condutores, seguindo os proto-
colos sanitários.

§ 1º Demarcar as poltronas nos veículos escolares a serem utilizados, de modo a ga-
rantir um assento ocupado e um livre.

§ 2º Disponibilizar álcool em gel 70% para limpeza das mãos dos estudantes, monito-
res de ônibus e motorista ao entrar e sair do veículo.

§ 3º Manter todas as entradas de ar dos veículos escolares preferencialmente abertas, 
arejadas e ventiladas, de forma natural e preservando-se a segurança dos passageiros.

Art. 37. No âmbito das redes públicas, a oferta de transporte escolar deverá ser manti-
da, em consonância com as normas de segurança sanitária, ordenando as rotas de transporte na hipótese 
de reorganização do calendário escolar, em diálogo/governança com os municípios em regime de cola-
boração estabelecida no CIIAM.

CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO PEDAGÓGICA

Art. 38. Os responsáveis pelos estudantes menores de idade e os estudantes maiores 
de 18 anos das redes públicas e privadas podem optar pelo retorno às atividades presenciais ou mante-
rem-se apenas com atividades não presenciais, sem prejuízo do cumprimento das atividades didático-
-pedagógicas que forem aplicadas. 

Art. 39. As redes, unidades e/ou instituições de ensino públicas e privadas devem 
considerar o calendário escolar levando em conta o período de ensino remoto já efetivado, respeitando 

os pareceres e normativas emitidos pelo Conselho Nacional de Educação e Conselho Estadual de Edu-
cação da Paraíba, além das metas de aprendizagens defi nidas para cada etapa e modalidade nos Projetos 
Pedagógicos e Plano de Educação (Nacional, Estadual, Municipal).

Art. 40. As redes, unidades e/ou instituições de ensino públicas e privadas devem:
I - instituir estratégias de ensino que contemplem as características do contexto atual e 

o cumprimento mínimo da carga horária anual, respeitada a escolha das famílias e estudantes; 
II - realizar a organização de grupos menores de estudantes face às condições e à 

diversidade de porte apresentadas pelas mesmas, embasando a defi nição de estratégias no planejamento 
escolar de retomada das aulas, tais como elaboração de diretrizes para a realização de contratações 
temporárias e/ou ajuste de carga horária dos profi ssionais da educação que respondam às demandas 
específi cas das unidades de ensino;

III - elaborar planejamento de estratégias para a possibilidade das aulas presenciais 
serem suspensas novamente, estimulando a resiliência do sistema, disponibilizando e ampliando meca-
nismos de acessibilidade e continuidade dos processos pedagógicos;

IV - estabelecer estratégias para a continuidade das atividades remotas em conjunto 
com atividades presenciais (ensino híbrido), de forma a ampliar ou complementar a perspectiva de 
aprendizado e a corrigir ou mitigar as difi culdades de acesso à aprendizagem não presencial;

V - respeitar as orientações quanto aos profi ssionais que constituem grupos de risco 
para a COVID-19 e a alocação dos mesmos em atividades remotas, mesmo durante o retorno das aulas 
presenciais.

Art. 41. Com o objetivo de evitar aglomerações, fi cam suspensas, temporariamente, 
atividades coletivas nas instituições de ensino públicas e privadas, tais como palestras, culminâncias, 
comemorações e eventos congêneres.

Parágrafo único. Sugere-se a organização dessas atividades de forma remota.
Art. 42. Ficam suspensas, temporariamente, nas redes, unidades e/ou instituições de 

ensino públicas e privadas as visitas pedagógicas, aulas de campo e demais modalidades de desloca-
mento de estudantes para fora do ambiente da escola.

Art. 43. No âmbito da rede estadual, as estratégias de ensino remoto vinculadas ao 
projeto Paraíba Educa serão mantidas em uso enquanto durar o período de pandemia da COVID-19, 
devendo ser ampliados os mecanismos que possibilitam as atividades pedagógicas remotas (acesso à 
internet, TV educativa, entre outros), garantindo aos estudantes o ensino híbrido. 

§ 1º Recomenda-se a continuidade nas ações de formação de professores para uso 
de tecnologias, gamifi cação, adequação do planejamento pedagógico e demais temas dentro do 
modelo remoto.

§ 2º Recomenda-se a continuidade de reuniões de planejamento, demais encontros 
pedagógicos e reuniões com as famílias por meio da utilização de plataformas digitais.

Art. 44. No planejamento pedagógico para estruturação das estratégias de retorno 
às aulas no modelo de ensino presencial, híbrido e/ou remoto, as redes, unidades e/ou  instituições de 
ensino deverão instituir os moldes da avaliação diagnóstica dos estudantes a serem aplicados na opor-
tunidade do retorno às aulas.  

§ 1º A partir dos dados obtidos na avaliação diagnóstica, as redes, unidades e/ou  ins-
tituições de ensino deverão propor ações de nivelamento e de correção de possíveis distorções de apren-
dizagem.

§ 2º Deverá ser realizada formação dirigida aos professores e gestores quanto à apli-
cação de instrumentos avaliativos, diagnósticos e utilização dos dados para adequação do Plano Estra-
tégico Escolar, considerando as Resoluções do Conselho Estadual de Educação da Paraíba em vigor.

Art. 45. As redes, unidades e/ou instituições de ensino deverão elaborar e implemen-
tar plano de formação, comunicação e campanhas educativas que visem à orientação dos estudantes, 
suas famílias e dos profi ssionais da educação e demais profi ssionais de apoio sobre as medidas que 
regem o processo de retorno às aulas presenciais, considerando, sobretudo, os protocolos sanitários 
emitidos pela Secretaria de Estado da Saúde.

§ 1º O plano de formação e comunicação deverá considerar os protocolos sanitários 
que serão adotados nas escolas, devendo ser apresentado de forma clara e acessível, considerando as 
especifi cidades dos estudantes, famílias e/ou profi ssionais da educação com defi ciência, os critérios 
adotados no retorno gradual das escolas, com vistas a proporcionar maior segurança neste retorno, 
evitando as situações de evasão ou abandono escolar.

§ 2º Disponibilizar peças de mídias que orientem a promoção de rotinas de higieniza-
ção por estudantes e servidores, campanhas publicitárias, cartazes e outras formas de divulgação sobre 
os protocolos sanitários no ambiente escolar.

Art. 46. As instituições de ensino deverão revisar o Plano de Ação Estratégico Escolar 
- PAEE para que possam considerar:

I - as novas estratégias de ensino presencial, híbrido e remoto, conforme as etapas e 
modalidades de ensino ofertadas pela escola;

II - as ações pedagógicas necessárias para a reorganização do calendário escolar;
III – a defi nição de processos avaliativos e acompanhamento da aprendizagem, respei-

tando o que disciplina a legislação nacional e estadual em vigor.
§ 1º Deverão ser realizadas avaliações diagnósticas e formativas dos estudantes para 

verifi cação do cumprimento dos objetivos de aprendizagem e detecção de possíveis lacunas de apren-
dizagem, de forma a direcionar as estratégias de recuperação apresentadas no PAEE, podendo ajustar 
o planejamento pedagógico em torno das competências, habilidades e conteúdos de modo específi co 
para os grupos de estudantes distintos, de acordo com as difi culdades e potencialidades apontadas na 
avaliação diagnóstica.

§ 2º A revisão do PAEE deverá contemplar a organização das atividades realizadas 
por agentes externos, como PIBID, residência pedagógica e estágios supervisionados, seguindo todos 
os protocolos sanitários.

Art. 47. As redes, unidades e/ou instituições de ensino nas redes, unidades e/ou ins-
tituições de ensino públicas e privadas poderão revisar os objetivos de aprendizagem do ano letivo em 
curso, possibilitando a reordenação da trajetória escolar do estudante, reunindo em continuum dois anos 
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ou séries consecutivas, relativos ao ano letivo afetado e ao ano letivo em curso, em alinhamento com a 
legislação em vigor. 

Parágrafo único. Ao ser reordenada a trajetória escolar do estudante, deverá ser 
realizado o registro de todas as atividades pedagógicas para fi ns de comprovação de composição de 
carga horária.

Art. 48. Recomenda-se, respeitadas as autonomias pedagógicas das instituições de 
ensino, um processo de fl exibilização curricular, com revisão dos critérios avaliativos, objetivos de 
aprendizagem e estabelecimento de ações pedagógicas e administrativas para minimizar os impactos 
relativos aos prejuízos de aprendizagem, retenção, abandono e evasão escolar, respeitando o que disci-
plina a legislação nacional e estadual em vigor.

Art. 49. As redes, unidades e/ou instituições de ensino nas redes, unidades e/ou insti-
tuições de ensino públicas e privadas deverão elaborar estratégias específi cas para estudantes e profi s-
sionais envolvidos na educação especial, considerando as recomendações dos pareceres do Conselho 
Nacional da Educação (CNE) e da legislação em vigor.

Art. 50. As redes, unidades e/ou instituições de ensino nas redes, unidades e/ou insti-
tuições de ensino públicas e privadas deverão realizar o monitoramento do absenteísmo de servidores e 
estudantes durante o período sem atividades presenciais.

Art. 51. No âmbito das redes públicas, poderá ser defi nido um profi ssional respon-
sável por coordenar as ações de Busca Ativa do estudante que permaneça afastado das atividades pe-
dagógicas durante as atividades de ensino remoto e/ou híbrido e não apresentarem justifi cativa para a 
ausência nas atividades presenciais, além da detecção precoce do desengajamento dos estudantes com 
maior risco de evasão e/ou abandono. 

§ 1º O profi ssional designado para esta ação deverá integrar o Comitê Escolar de 
Crise (CEC).

§ 2º As unidades de ensino deverão realizar levantamento das possíveis causas de 
evasão e/ou abandono (sociais, econômicas, familiares, entre outras), devendo ser potencializada a in-
tegração entre os bancos de dados da educação, da saúde e da assistência social, podendo considerar a 
Ficha de Comunicação de Aluno Infrequente - FICAI como protocolo de busca.

§ 3º As unidades de ensino deverão ajustar ações direcionadas aos estudantes em 
situação de vulnerabilidade social e/ou com reiteradas faltas, conforme diagnóstico realizado a partir da 
ação coordenada de Busca Ativa dos estudantes.

Art. 52. As redes, unidades e/ou instituições de ensino nas redes, unidades e/ou ins-
tituições de ensino públicas e privadas deverão fortalecer parcerias com instituições de apoio social e 
no campo da cultura na escola para ampliar o engajamento dos estudantes durante o ensino híbrido, 
desde que respeitados os protocolos sanitários, fazendo uso de tecnologias a exemplo de plataforma de 
transmissão de audiovisual.

CAPÍTULO V
DOS ASPECTOS SOCIOEMOCIONAIS E ACOLHIMENTO PSICOSSOCIAL

Art. 53. As instituições de ensino nas redes, unidades e/ou instituições de ensino pú-
blicas e privadas deverão implementar medidas relativas ao acolhimento de toda a comunidade escolar 
afetada de forma direta ou indireta pela COVID-19, considerando aspectos relacionados às competên-
cias socioemocionais e o acolhimento psicossocial, objetivando:

I - o fortalecimento de espaços para fala e escuta qualifi cada dos estudantes e pro-
fi ssionais, com foco nas competências socioemocionais, tanto remotamente quanto presencialmente, 
quando possível, respeitando o distanciamento físico, de modo a fortalecer as relações humanas e pro-
mover a cooperação entre a comunidade escolar;

II - a realização de ações de acolhimento dos estudantes e professores, com especial 
continuidade na observação de elementos comportamentais que sinalizem fragilidade no estado emo-
cional dos mesmos, especialmente nos casos de estudantes e profi ssionais que perderam familiares por 
acometimento da COVID-19, bem como àqueles em situação de maior vulnerabilidade social;

III - o desenvolvimento de estratégias de reorganização da rotina escolar e demais ações 
pedagógicas focadas no desenvolvimento das competências socioemocionais de estudantes e professores.

Art. 54. Ficam recomendados:
I - a realização de ações de formação de professores, orientando-os quanto ao desen-

volvimento das competências socioemocionais para a retomada das atividades e como potencializar os 
momentos de escuta de colegas de trabalho, estudantes e familiares.

II - o desenvolvimento de ações de atenção psicossocial aos estudantes e profi ssionais 
de educação, em articulação com os serviços de saúde, assistência social e rede de apoio, com vistas à 
redução dos impactos emocionais vivenciados pelo contexto da pandemia da COVID-19.

Art. 55. As redes, unidades e/ou instituições de ensino deverão realizar o mapeamento 
de acometidos pela COVID-19 e óbitos entre os servidores, estudantes e familiares, devendo ser estabe-
lecidas ações específi cas de acolhimento.

Art. 56. Fica revogado o Decreto nº40.574, de 24 de setembro de 2020, publicado no 
Diário Ofi cial do Estado de 25 de setembro de 2020, que estabeleceu Plano Novo Normal para a Educa-
ção da Paraíba (PNNE/PB) para dispor sobre diretrizes para o retorno às aulas presenciais dos Sistemas 
Educacionais da Paraíba e demais instituições de Ensino Superior sediadas no território paraibano.

Art. 57. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 07 de  

fevereiro  de  2021; 133º da Proclamação da República.
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SECRETARIAS DE ESTADO

PORTARIA N° 0020/2021 – GS                                                           João Pessoa, 01 de fevereiro de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso 
das atribuições que lhe confere a Constituição Federal de 1988 c/c a Lei nº. 5.391/1991 e a alínea “a” 
do inciso XIII do Art. 3º, da Lei 8.186/2007, com objetivo de prorrogar as vigências dos contratos dos-
PRESTADORES DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, oriundos do Processo Seletivo 
Simplifi cado regrado pelo Edital n.º 09/SEDH//PSS/CREAS/2019 e pela Lei 8.666/93, em face da 
necessidade de continuidade do serviço socioassistencial promovido nos Centros de Referência 
Especializados da Assistência Social/CREAS no âmbito de todo o Estado da Paraíba, nos termos 
da Constituição Federal de 1988 c/c Lei 8.745/93, faz publicar o quadro abaixo:

PÓLO ADITIVO CONT. CONTRATADO (A) VIGÊNCIA
VALOR MEN-

SAL (R$)
FUNÇÃO

SEDH/JOÃO PESSOA 001/2021 12/2020 CAMILLA CAVALCANTE DE OLIVEIRA Até 31/12/2021 1.600,00 Psicóloga

SEDH/JOÃO PESSOA 001/2021 14/2020 JOSÉ MÁRIO DANTAS DA COSTA Até 31/12/2021 1.600,00 Educador Social

SEDH/JOÃO PESSOA 001/2021 13/2020 EUGÊNIA BRUNA VICENTE Até 31/12/2021 1.600,00 Advogada

SEDH/JOÃO PESSOA 001/2021 11/2020 KARINNE MICHELY ROCHA ALVES COSTA Até 31/12/2021 1.600,00 Assistente Social

SEDH/JOÃO PESSOA 001/2021 10/2020 JAILSON BATISTA DOS SANTOS Até 31/12/2021 1.100,00 Aux. Administrativo

ALAGOINHA 001/2021 110/2020 GERCIANE DA ROCHA S. ANDRADE Até 31/12/2021 2.000,00 Coordenadora

ALAGOINHA 001/2021 113/2020 KAIO BATISTA DE LUCENA Até 31/12/2021 1.600,00 Advogado

ALAGOINHA 001/2021 112/2020 INGRIDY LAMMONIKELLY DA SILVA LIMA Até 31/12/2021 1.600,00 Assistente Social

ALAGOINHA 001/2021 111/2020 JOSÉ RANGEL DE PAIVA NETO Até 31/12/2021 1.600,00 Psicólogo

ALAGOINHA 001/2021 115/2020 OZANA PAULINO SOARES Até 31/12/2021 1.600,00 Educadora Social

ALAGOINHA 001/2021 114/2020 EDIELSON RICARDO DA SILVA Até 31/12/2021 1.100,00 Aux. Administrativo

APARECIDA 001/2021 78/2020 MARIA APARECIDA FERREIRA DE SOUSA Até 31/12/2021 2.000,00 Coordenadora

APARECIDA 001/2021 81/2020 LAISE MEDEIROS CAVALCANTI Até 31/12/2021 1.600,00 Advogada

APARECIDA 001/2021 82/2020 ANDREA DANTAS RIBEIRO BATISTA Até 31/12/2021 1.600,00 Assistente Social

APARECIDA 001/2021 77/2020 MARIA GERALDA ALVES DE ANDRADE OLIVEIRA Até 31/12/2021 1.600,00 Psicóloga

APARECIDA 001/2021 83/2020 ROBERTA BRASIL FERREIRA Até 31/12/2021 1.600,00 Educadora Social

APARECIDA 001/2021 79/2020 IANCA VITORIA PONTES LOIOLA Até 31/12/2021 1.100,00 Aux. Administrativo

APARECIDA 001/2021 80/2020 FABIANO ANDRADE DE SÁ Até 31/12/2021 1.100,00 Motorista

ARAÇAGI 001/2021 170/2020 TATHIANY KARINE NUNES DE SOUSA Até 31/12/2021 2.000,00 Coordenador

ARAÇAGI 001/2021 168/2020 WANYNE LUCAS MEIRA Até 31/12/2021 1.600,00 Advogado

ARAÇAGI 001/2021 172/2020 AMANDA PESSOA MACHADO Até 31/12/2021 1.600,00 Assistente Social

ARAÇAGI 001/2021 148/2020 FILIPE MARCOS CONSERVA DA SILVA Até 31/12/2021 1.600,00 Psicólogo

ARAÇAGI 001/2021 171/2020 SILVIA MARCELY FRAGAS DE OLIVEIRA ALVES Até 31/12/2021 1.600,00 Educadora Social

ARAÇAGI 001/2021 149/2020 RONNIERE ROLIM CÂNDIDO Até 31/12/2021 1.100,00 Aux. Administrativo

ARAÇAGI 001/2021 169/2020 VAGNER MARTINS DE BARROS Até 31/12/2021 1.100,00 Motorista

ASSUNÇÃO 001/2021 150/2020 KEYLA RUHAMA LUCENA SOARES Até 31/12/2021 2.000,00 Coordenadora

ASSUNÇÃO 001/2021 184/2020 THALLES LEONNYS ARAUJO GUEDES Até 31/12/2021 1.600,00 Advogado

ASSUNÇÃO 001/2021 175/2020 RENATA SOUZA PEREIRA DOS SANTOS Até 31/12/2021 1.600,00 Assistente Social

ASSUNÇÃO 001/2021 143/2020 JUSSARA DANTAS DA SILVA Até 31/12/2021 1.600,00 Psicóloga

ASSUNÇÃO 001/2021 185/2020 CAMILA THAALIA MACIEL Até 31/12/2021 1.100,00 Aux. Administrativo

BAIA DA TRAIÇÃO 001/2021 63/2020 JOSEFA DA SILVA SALES Até 31/12/2021 2.000,00 Coordenadora

BAÍA DA TRAIÇÃO 001/2021 61/2020 MARIA BETHANIA RIBEIRO Até 31/12/2021 1.600,00 Assistente Social

BAÍA DA TRAIÇÃO 001/2021 60/2020 GERALDO DE FRANCA ALVES JUNIOR Até 31/12/2021 1.600,00 Educador Social

BAÍA DA TRAIÇÃO 001/2021 64/2020 SINARA THEREZA DOS SANTOS FIDELIS Até 31/12/2021 1.100,00 Aux. Administrativo

BAÍA DA TRAIÇÃO 001/2021 62/2020 RAILSON FIDELIS DE LIMA Até 31/12/2021 1.100,00 Motorista

BARRA DE SANTA ROSA 001/2021 155/2020 DANIELE MORGANA DANTAS CUNHA Até 31/12/2021 2.000,00 Coordenadora

BARRA DE SANTA ROSA 001/2021 157/2020 PAULA WANESSA PEREIRA DE OLIVEIRA Até 31/12/2021 1.600,00 Advogada

BARRA DE SANTA ROSA 001/2021 153/2020 FLÁVIA DANTAS DE SOUSA Até 31/12/2021 1.600,00 Assistente Social

BARRA DE SANTA ROSA 001/2021 152/2020 VANDILMA OLIVEIRA CAVALCANTI ALMEIDA Até 31/12/2021 1.600,00 Psicólogo

BARRA DE SANTA ROSA 001/2021 158/2020 MARIA JOSE SOUSA SILVA Até 31/12/2021 1.600,00 Educadora Social

BARRA DE SANTA ROSA 001/2021 154/2020 VITORIA SILVA PEREIRA Até 31/12/2021 1.100,00 Aux. Administrativo

BARRA DE SANTA ROSA 001/2021 156/2020 ANTONIO SOARES LEITE FILHO Até 31/12/2021 1.100,00 Motorista

BARRA DE SÃO MIGUEL 001/2021 129/2020 SOLANIA MARIA DAS CHAGAS Até 31/12/2021 2.000,00 Coordenadora

BARRA DE SÃO MIGUEL 001/2021 133/2020 MELISSA MORAIS DOS SANTOS Até 31/12/2021 1.600,00 Advogada

BARRA DE SÃO MIGUEL 001/2021 128/2020 JEANE URSULINO GOMES Até 31/12/2021 1.600,00 Assistente Social

BARRA DE SÃO MIGUEL 001/2021 130/2020 LUCIANA CUNHA CAVALCANTI Até 31/12/2021 1.600,00 Psicóloga

BARRA DE SÃO MIGUEL 001/2021 181/2020 HELIANE DO NASCIMENTO DINIZ NÓBREGA Até 31/12/2021 1.600,00 Educadora Social

BARRA DE SÃO MIGUEL 001/2021 132/2020 KAMILLA MARIA DIAS COSTA Até 31/12/2021 1.100,00 Aux. Administrativo

BARRA DE SÃO MIGUEL 001/2021 131/2020 MARCELO PINTO CAVALCANTE Até 31/12/2021 1.100,00 Motorista

CACIMBA DE DENTRO 001/2021 126/2020 MICHELINA DE FARIAS DA SILVA Até 31/12/2021 2.000,00 Coordenadora

CACIMBA DE DENTRO 001/2021 127/2020 MARLLA EMANUELLA BARRETO PINTO Até 31/12/2021 1.600,00 Advogada

CACIMBA DE DENTRO 001/2021 123/2020 MAYANE FADJA SILVA BRITO Até 31/12/2021 1.600,00 Assistente Social

CACIMBA DE DENTRO 001/2021 125/2020 IVANEIDE DOS SANTOS BRAGA Até 31/12/2021 1.600,00 Psicóloga
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CACIMBA DE DENTRO 001/2021 166/2020 ELINEIDE SOARES DE LIMA ARAUJO Até 31/12/2021 1.600,00 Educadora Social

CACIMBA DE DENTRO 001/2021 124/2020 ALEX DA COSTA NASCIMENTO Até 31/12/2021 1.100,00 Motorista

CAMALAÚ 001/2021 180/2020 JÉSSICA ARAUJO LIMA FREITAS Até 31/12/2021 1.600,00 Advogada

CAMALAÚ 001/2021 197/2020 ANA LUCIA PEREIRA DE ASSIS SOUZA Até 31/12/2021 1.600,00 Assistente Social

CAMALAÚ 001/2021 179/2020 RENATA DOS SANTOS OLIVEIRA Até 31/12/2021 1.600,00 Psicóloga

CAMALAÚ 001/2021 95/2020 SIMONE DUARTE FREITAS Até 31/12/2021 1.600,00 Educadora Social

CAMALAÚ 001/2021 178/2020 JAQUELINE GILVANDA DE OLIVEIRA Até 31/12/2021 1.100,00 Aux. Administrativo

CAMALAÚ 001/2021 96/2020 CICERO DE ARIMATEIA OLIVEIRA NEVES Até 31/12/2021 1.100,00 Motorista

IBIARA 001/2021 164/2020 KETLEN RODRIGUES DE ARAUJO Até 31/12/2021 2.000,00 Coordenadora

IBIARA 001/2021 165/2020 DEBORA LEITE DE ARAUJO Até 31/12/2021 1.600,00 Advogada

IBIARA 001/2021 160/2020 MARIA CLARA NEVES DE ALMEIDA Até 31/12/2021 1.600,00 Assistente Social

IBIARA 001/2021 162/2020 YARA MONALIZA PEREIRA DE SOUSA RODRIGUES Até 31/12/2021 1.600,00 Psicóloga

IBIARA 001/2021 159/2020 JOÃO ERIKES ALMEIDA MARQUES Até 31/12/2021 1.100,00 Aux. Administrativo

IBIARA 001/2021 161/2020 DORGIELYSON BATISTA XAVIER    Até 31/12/2021 1.100,00 Motorista

LUCENA 001/2021 0088/2020 SOLANGE PACHECO SIMÕES Até 31/12/2021 2.000,00 Coordenadora

LUCENA 001/2021 0086/2020 PATRICIA HENRIQUE DANTAS Até 31/12/2021 1.600,00 Assistente Social

LUCENA 001/2021 0085/2020 GENILSON JOSÉ DA SILVA Até 31/12/2021 1.600,00 Educador Social

LUCENA 001/2021 0084/2020 GUSTAVO SOUSA CARDOSO COSTA Até 31/12/2021 1.100,00 Aux. Administrativo

LUCENA 001/2021 0087/2020 MORGSON PEREIRA NERY Até 31/12/2021 1.100,00 Motorista

MALTA 001/2021 71/2020 JULIANA FREITAS DE FRANÇA Até 31/12/2021 2.000,00 Coordenadora

MALTA 001/2021 68/2020 MARIA DE FATIMA LEANDRO FERREIRA Até 31/12/2021 1.600,00 Assistente Social

MALTA 001/2021 69/2020 MARIA DO SOCORRO SILVA FERNANDES Até 31/12/2021 1.600,00 Educadora Social

MALTA 001/2021 66/2020 MARIA DA CONCEICAO DE LIMA Até 31/12/2021 1.100,00 Aux. Administrativo

MALTA 001/2021 67/2020 ELLYJOLLY CAVALCANTE DE ARAUJO Até 31/12/2021 1.100,00 Motorista

MANAÍRA 001/2021 221/2020 FLAVIA ANDREA TAVARES NOGUEIRA Até 31/12/2021 2.000,00 Coordenadora

MANAÍRA 001/2021 73/2020 AYLA SIQUEIRA BARBOSA Até 31/12/2021 1.600,00 Advogada

MANAÍRA 001/2021 72/2020 MÁRCIA LEITE DE ANDRADE Até 31/12/2021 1.600,00 Assistente Social

MANAÍRA 001/2021 74/2020 KERCIA ARAUJO MEDEIROS DE SOUSA Até 31/12/2021 1.600,00 Psicóloga

MANAÍRA 001/2021 75/2020 IVONICE RODRIGUES DE OLIVEIRA Até 31/12/2021 1.600,00 Educadora Social

MANAÍRA 001/2021 204/2020 FABRICIA OLINDA DA ROCHA Até 31/12/2021 1.100,00 Aux. Administrativo

MANAÍRA 001/2021 76/2020 DIVANILDO RUBENS ALVES BEZERRA Até 31/12/2021 1.100,00 Motorista

OHO D`ÁGUA 001/2021 97/2020 JAIANNE MARIA MINERVINO DA SILVA Até 31/12/2021 2.000,00 Coordenadora

OHO D`ÁGUA 001/2021 101/2020 ESTEVAM MARTINS DA COSTA NETTO Até 31/12/2021 1.600,00 Advogado

OHO D`ÁGUA 001/2021 104/2020 NATANNA LOPES DE ARAUJO Até 31/12/2021 1.600,00 Assistente Social

OHO D`ÁGUA 001/2021 99/2020 MANUELLA SILVYA FREITAS ANGELO Até 31/12/2021 1.600,00 Psicóloga

OHO D`ÁGUA 001/2021 98/2020 SHERMENIA LIENE DA SILVA FERREIRA Até 31/12/2021 1.600,00 Educadora Social

OHO D`ÁGUA 001/2021 188/2020 MARIA ZILDA BATISTA DE SOUSA Até 31/12/2021 1.100,00 Aux. Administrativo

OHO D`ÁGUA 001/2021 100/2020 FLAVIO ROBERTO DE CARVALHO Até 31/12/2021 1.100,00 Motorista

REMÍGIO 001/2021 151/2020 JIMMY MATIAS NUNES Até 31/12/2021 1.600,00 Advogado

REMÍGIO 001/2021 177/2020 JOSÉ GABRIEL FERREIRA DE ARAUJO Até 31/12/2021 1.600,00 Psicólogo

REMÍGIO 001/2021 141/2020 GERMANA DE BRITO RIBEIRO Até 31/12/2021 1.600,00 Educadora Social

REMÍGIO 001/2021 142/2020 FLÁVIO QUARESMA DE LIMA SILVA Até 31/12/2021 1.100,00 Aux. Administrativo

RIACHO DOS CAVALOS 001/2021 034/2020 LIVIA JALES VIEIRA Até 31/12/2021 2.000,00 Coordenadora

RIACHO DOS CAVALOS 001/2021 031/2020 IRIS LANNYA WANDERLEY MAIA Até 31/12/2021 1.600,00 Advogada

RIACHO DOS CAVALOS 001/2021 036/2020 ANA LAYS BARRETO CHAVES Até 31/12/2021 1.600,00 Assistente Social

RIACHO DOS CAVALOS 001/2021 033/2020 THALLYSSA THANNAKA DA SILVA GUIMARÃES Até 31/12/2021 1.600,00 Psicóloga

RIACHO DOS CAVALOS 001/2021 30/2020 MARCELO VIEIRA Até 31/12/2021 1.600,00 Educador Social

RIACHO DOS CAVALOS 001/2021 035/2020 AMANDA ANDRADE DE FREITAS FRANÇA Até 31/12/2021 1.100,00 Aux. Administrativo

RIACHO DOS CAVALOS 001/2021 032/2020 FABRICIO ALVES DA SILVA Até 31/12/2021 1.100,00 Motorista

SALGADO DE SÃO FÉLIX 001/2021 20/2020 MARIA DAS GRACAS GOMES DE AZEVEDO Até 31/12/2021 2.000,00 Coordenadora

SALGADO DE SÃO FÉLIX 001/2021 22/2020 LYBIA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS MARINHO Até 31/12/2021 1.600,00 Advogada

SALGADO DE SÃO FÉLIX 001/2021 23/2020 MARCELLA JOSÉ DA COSTA MORAIS Até 31/12/2021 1.600,00 Assistente Social

SALGADO DE SÃO FÉLIX 001/2021 19/2020 FLAVIA DANTAS DA SILVA Até 31/12/2021 1.600,00 Psicóloga

SALGADO DE SÃO FÉLIX 001/2021 17/2020 IVONETE FERREIRA SILVA Até 31/12/2021 1.600,00 Educadora Social

SALGADO DE SÃO FÉLIX 001/2021 21/2020 JOSENILDO JOAQUIM DE ARAÚJO JÚNIOR Até 31/12/2021 1.100,00 Aux. Administrativo

SALGADO DE SÃO FÉLIX 001/2021 18/2020 JOZIAS UMBELINO LEITE Até 31/12/2021 1.100,00 Motorista

SANTA CECÍLIA 001/2021 038/2020 ARACELI ALEIXO DO NASCIMENTO Até 31/12/2021 2.000,00 Coordenador

SANTA CECÍLIA 001/2021 040/2020 LUANA DE SOUSA BRITO Até 31/12/2021 1.600,00 Advogada

SANTA CECÍLIA 001/2021 039/2020 PAULA HORTENCIA SILVA DO NASCIMENTO Até 31/12/2021 1.600,00 Assistente Social

SANTA CECÍLIA 001/2021 037/2020 EDURCILEA REGINA MICHELLE DA SILVA ALVES Até 31/12/2021 1.600,00 Psicóloga

SANTA CECÍLIA 001/2021 043/2020 FERNANDA ANDRADE DA SILVA Até 31/12/2021 1.600,00 Educadora Social

SANTA CECÍLIA 001/2021 042/2020 JOSÉ WILTON DA SILVA Até 31/12/2021 1.100,00 Aux. Administrativo

SANTA CECÍLIA 001/2021 041/2020 WAGNER LIMA DE MENDONCA Até 31/12/2021 1.100,00 Motorista

SANTA CRUZ 001/2021 026/2020 MARIA DO SOCORRO PINTO DA SILVA Até 31/12/2021 2.000,00 Coordenadora

SANTA CRUZ 001/2021 028/2020 SEMYRAMIS MOURA DUARTE Até 31/12/2021 1.600,00 Advogada

SANTA CRUZ 001/2021 029/2020 FRANCISCA EUGÊNIA RODRIGUES Até 31/12/2021 1.600,00 Assistente Social

SANTA CRUZ 001/2021 027/2020 MARILDA PEREIRA DE OLIVEIRA Até 31/12/2021 1.600,00 Psicóloga

SANTA CRUZ 001/2021 024/2020 AMANDA FERREIRA DA SILVA Até 31/12/2021 1.100,00 Aux. Administrativo

SANTA CRUZ 001/2021 025/2020 MARCÉLIO FERREIRA DA SILVA Até 31/12/2021 1.100,00 Motorista

SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 001/2021 108/2020 CARLOS AUGUSTO DA S. NASCIMENTO Até 31/12/2021 2.000,00 Coordenador

SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 001/2021 107/2020 KAYO DE QUEIROGA EVANGELISTA Até 31/12/2021 1.600,00 Assistente Social

SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 001/2021 106/2020 CICERO RIBEIRO CANDIDO Até 31/12/2021 1.600,00 Psicólogo

SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 001/2021 105/2020 MARIA DOLÔRES DOS S. NASCIMENTO Até 31/12/2021 1.600,00 Educadora Social

SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 001/2021 102/2020 VINICIUS SOUZA ABREU Até 31/12/2021 1.100,00 Aux. Administrativo

SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 001/2021 203/2020 VIVIAN GOMES CAVALCANTI Até 31/12/2021 1.100,00 Motorista

SÃO JOSÉ DOS COR-

DEIROS
001/2021 135/2020 ALDECI RAMOS Até 31/12/2021 2.000,00 Coordenador

SÃO JOSÉ DOS COR-

DEIROS
001/2021 138/2020 ALUSKA KALLYNE DA SILVA Até 31/12/2021 1.600,00 Advogada

SÃO JOSÉ DOS COR-

DEIROS
001/2021 137/2020 IRIS DO CÉU OLIVEIRA GUIMARÃES Até 31/12/2021 1.600,00 Assistente Social

SÃO JOSÉ DOS COR-

DEIROS
001/2021 134/2020 DANIELLE BARBOZA CAVALCANTE GAUDÊNCIO Até 31/12/2021 1.600,00 Psicóloga

SÃO JOSÉ DOS COR-

DEIROS
001/2021 139/2020 MARIA FRANCINEIDE DOS SANTOS Até 31/12/2021 1.600,00 Educadora Social

SÃO JOSÉ DOS COR-

DEIROS
001/2021 136/2020 ANA JAQUELINE CAMPOS DE MORAES DA SILVA Até 31/12/2021 1.100,00 Aux. Administrativo

SÃO JOSÉ DOS COR-

DEIROS
001/2021 140/2020 IVSON LOYMARK GOMES DE ARAUJO Até 31/12/2021 1.100,00 Motorista

SÃO SEBASTIÃO DE 

LAGOA DE ROÇA
001/2021 122/2020 KARINE RAMOS VICTOR Até 31/12/2021 2.000,00 Coordenadora

SÃO SEBASTIÃO DE 

LAGOA DE ROÇA
001/2021 117/2020 AGNES DOS SANTOS CAMARA Até 31/12/2021 1.600,00 Advogado

SÃO SEBASTIÃO DE 

LAGOA DE ROÇA
001/2021 116/2020 THAYSE ARIANE PEREIRA DE SOUZA Até 31/12/2021 1.600,00 Assistente Social

SÃO SEBASTIÃO DE 

LAGOA DE ROÇA
001/2021 120/2020 TERESINHA DE JESUS DE S. DANTAS Até 31/12/2021 1.600,00 Psicóloga

SÃO SEBASTIÃO DE 

LAGOA DE ROÇA
001/2021 121/2020 MARIA ELIANE GOMES MORAIS Até 31/12/2021 1.600,00 Educadora Social

SÃO SEBASTIÃO DE 

LAGOA DE ROÇA
001/2021 118/2020 DANIEL HENRIQUES VASCONCELOS Até 31/12/2021 1.100,00 Aux. Administrativo

SÃO SEBASTIÃO DE 

LAGOA DE ROÇA
001/2021 119/2020 EDGAR BATISTA DA SILVA Até 31/12/2021 1.100,00 Motorista

SÃO VICENTE DO 

SERIDÓ
001/2021 055/2020 JOSEFA MARCIA DA SILVA LIMA Até 31/12/2021 2.000,00 Coordenadora

SÃO VICENTE DO 

SERIDÓ
001/2021 58/2020 ADRIANO MOREIRA DE QUEIROGA Até 31/12/2021 1.600,00 Advogado

SÃO VICENTE DO 

SERIDÓ
001/2021 59/2020 ANUSKA BATISTA DA SILVA Até 31/12/2021 1.600,00 Assistente Social

SÃO VICENTE DO 

SERIDÓ
001/2021 057/2020 JOSEFA KELLY CAVALCANTE DE FARIAS ARAUJO Até 31/12/2021 1.600,00 Psicóloga

SÃO VICENTE DO 

SERIDÓ
001/2021 056/2020 ANTONIA SABRINA H. DOS SANTOS Até 31/12/2021 1.600,00 Educadora Social

SÃO VICENTE DO 

SERIDÓ
001/2021 190/2020 LUCAS EMANUEL ALVES DE OLIVEIRA Até 31/12/2021 1.100,00 Aux. Administrativo

SÃO VICENTE DO 

SERIDÓ
001/2021 201/2020 JOÃO DE DEUS ALCÂNTARA CANDIDO Até 31/12/2021 1.100,00 Motorista

TAVARES 001/2021 054/2020 JUCIARA MOREIRA SANTOS MARQUES Até 31/12/2021 2.000,00 Coordenadora

TAVARES 001/2021 051/2020 LUAN PEREIRA DANTAS Até 31/12/2021 1.600,00 Advogado

TAVARES 001/2021 186/2020 LÚCIA NATALIE PAULINO DE MELO Até 31/12/2021 1.600,00 Assistente Social

TAVARES 001/2021 053/2020 SUSANA MARIA DA SILVA CARLOS Até 31/12/2021 1.600,00 Educadora Social

TAVARES 001/2021 052/2020 FLAVIA ALVES RODRIGUES FEITOZA Até 31/12/2021 1.100,00 Aux. Administrativo

TAVARES 001/2021 050/2020 JOÃO BATISTA ROCHA LIMA Até 31/12/2021 1.100,00 Motorista

TRIUNFO 001/2021 045/2020 BERTHEANNE MACIEL SOARES Até 31/12/2021 2.000,00 Coordenadora

TRIUNFO 001/2021 048/2020 ANALIA KARLA GONCALVES MACENA Até 31/12/2021 1.600,00 Advogada

TRIUNFO 001/2021 049/2020 JULIA MARIA NOBREGA BRAGA ALENCAR Até 31/12/2021 1.600,00 Assistente Social

TRIUNFO 001/2021 046/2020 FRANCISCA MAISA MACIEL GOMES Até 31/12/2021 1.600,00 Psicóloga

TRIUNFO 001/2021 044/2020
FRANCISCA FRANCILEUZA BENEVENUTO D. 

FERNANDES
Até 31/12/2021 1.600,00 Educadora Social

TRIUNFO 001/2021 047/2020 MARIA KARIANY GONCALVES MACENA Até 31/12/2021 1.100,00 Aux. Administrativo

VÁRZEA 001/2021 0091/2020 MARIA NAYARA MEDEIROS MATIAS Até 31/12/2021 2.000,00 Coordenadora

VÁRZEA 001/2021 183/2020 JOAO MARTINS DE MEDEIROS JUNIOR           Até 31/12/2021 1.600,00 Advogado

VÁRZEA 001/2021 072/2020 FABIANA LYGIA LOPES DAMASCENO Até 31/12/2021 1.600,00 Assistente Social

VÁRZEA 001/2021 074/2020 CLAUDIANE ARAUJO DE LIMA MEDEIROS Até 31/12/2021 1.600,00 Educadora Social

VÁRZEA 001/2021 093/2020 LUANA FLAVIA DE LUCENA M. MEDEIROS Até 31/12/2021 1.100,00 Aux. Administrativo

VÁRZEA 001/2021 089/2020 RODRIGO CESAR ARAUJO ROCHA Até 31/12/2021 1.100,00 Motorista
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